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10 18319 720093/2017-21 EQMAB000166/2017 HENRIQUE KOPSCHITZ PRAXEDES 1 0 2 . 5 7 8 . 4 8 7 - 11 HREMEXPR 023 6482 3581 53425229488
11 18319.720094/2017-75 EQMAB000169/2017 TADEU SIMOES CORREIA 188.037.578-80 HREMEXPR 023 6482 3393 46359748642
12 18319 720095/2017-10 EQMAB000170/2017 ANDRE LUIS ANDRADE SPÍNOLA 759.127.405-87 HREMEXPR 023 6038 1591 98313583157
13 18319 720097/2017-17 EQMAB000177/2017 ENRICO BUCCI 063.902.439-44 HREMEXPR 023 6078 7484 83399150316
14 18319 720101/2017-39 EQMAB000178/2017 SOLENIS ESPCIALIDADES QUÍMICAS LTDA 55.720.908/0001-61 HREMEXPR 023 6451 4446 81622793721
15 18319 720102/2017-83 EQMAB000179/2017 ISP INDUSTRIA E COMERCIO DE ING 2 1 . 0 1 4 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 9 HREMEXPR 023 6482 3651 82112096127

CARLOS DONIZETE CAPANELLI

EDITAL DE INTIMAÇÃO No- 0817700/EQGEM0000015/2017

O CHEFE DA EQUIPE DE PERDIMENTO DE MERCADORIAS DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS - CAMPINAS - SÃO

PAULO, nos termos do artigo 27, §1º, do Decreto Lei nº 1.455/76, regulamentado pelo item III, nº 10 a 14, exceto a alínea b do nº 13, da Portaria MF/nº. 271/76, INTIMA os interessados abaixo relacionados a

APRESENTAREM, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do decurso do prazo de 15 (quinze) dias da publicação do presente edital, IMPUGNAÇÃO aos Autos de Infração lavrados contra os mesmos, nas infrações

tipificadas no Decreto 6.759/2009, SOB PENA DE REVELIA, devendo a impugnação ser apresentada nesta Alfândega à Equipe de Gestão de Mercadorias Apreendidas e Abandonadas.

CARLOS DONIZETE CAPANELLI

Sq. Processo Termo de Guarda Interessado CPF / CNPJ Ti p o
Doc.

Nº do
Documento

1 11 8 5 7 . 7 2 0 0 9 2 / 2 0 1 7 - 4 0 EQPERD000072/2017 ADALBERTO LOPES 034.825.468-78 OPC 11 7 1 / 2 0 1 6
2 11 8 5 7 . 7 2 0 0 8 6 / 2 0 1 7 - 9 2 EQPERD000066/2017 BENEDITO DA SILVA NOGUEIRA 196.968.179-91 OPC 11 6 5 / 2 0 1 6
3 11 8 5 7 . 7 2 0 0 8 9 / 2 0 1 7 - 2 6 EQPERD000069/2017 CARLOS AZEVEDO SANTANA 773.689.918-53 OPC 11 6 8 / 2 0 1 6
4 11 8 5 7 . 7 2 0 0 9 1 / 2 0 1 7 - 0 3 EQPERD000071/2017 CICERO MARTINS DE ARAUJO 060.555.238-09 OPC 11 7 0 / 2 0 1 6
5 11 8 5 7 . 7 2 0 0 8 5 / 2 0 1 7 - 4 8 EQPERD000065/2017 CLAUDEMIR ZANETTI 061.890.478-66 OPC 11 6 3 / 2 0 1 0
6 11 8 5 7 . 7 2 0 0 8 4 / 2 0 1 7 - 0 1 EQPERD000064/2017 CLAUDIO ANTONIO DENNY 775.645.378-68 OPC 2597/2016
7 11 8 5 7 . 7 2 0 0 8 8 / 2 0 1 7 - 8 1 EQPERD000068/2017 JOYCE LOPES DE SOUZA MOREIRA 363.409.568-74 OPC 11 6 7 / 2 0 1 5
8 11 8 5 7 . 7 2 0 0 8 4 / 2 0 1 7 - 0 1 EQPERD000064/2017 MARIA CANDELARIA FANGER 262.082.438-90 OPC 2597/2016
9 11 8 5 7 . 7 2 0 0 8 7 / 2 0 1 7 - 3 7 EQPERD000067/2017 MARIA CLAUDETE DE SOUZA 267.896.338-12 OPC 11 6 6 / 2 0 1 6

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO No- 5, DE ABRIL DE 2017

Pelo presente Edital, no uso das competências que me foram
atribuídas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, dou ciência às pessoas jurídicas abaixo especificadas que
tramitam na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santos pro-
cessos administrativos para baixa de ofício de suas inscrições no
CNPJ, fundamentados em fatos que as caracterizam como pessoas
jurídicas inexistentes de fato, conforme definido no artigo 29, inciso
II, alínea "b", da Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 06 de maio de
2016:

NOME EMPRESARIAL CNPJ PROCESSO ADMI-
N I S T R AT I V O

A.C.S. LOG TRANSPORTES CONS-
TRUÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO EIRELI - EPP

16.791.474/0001-39 15983.720067/2017-71

MARQUES & MARQUES - IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME

00.674.676/0001-60 15289.720125/2016-13

Na forma do parágrafo 1º do inciso I do artigo 31 da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.634/2016, as pessoas jurídicas acima
identificadas ficam intimadas para, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicação deste edital, regularizar sua situação ou
contrapor as razões da representação que iniciou o procedimento
administrativo de baixa da inscrição no CNPJ.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
9ª REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2017 - UASG 170156

Nº Processo: 12099720037201741. DISPENSA Nº 6/2017. Contra-
tante: MINISTERIO DA FAZENDA -.CNPJ Contratado:
03541088000813. Contratado : SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM -COMERCIAL. Objeto: Contratação de instituição es-
pecializada na prestação de serviços de capacitação de 175 servidores
da área de atendimento ao contribuinte, realização de uma palestra e
de um curso para uma turma, destinados aos servidores que realizam
o atendimento interno na RFB. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 .
Vigência: 29/03/2017 a 31/12/2017. Valor Total: R$30.456,00. Fonte:
150251030 - 2017NE800239. Data de Assinatura: 29/03/2017.

(SICON - 05/04/2017) 170010-00001-2017NE000001

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2017 - UASG 170157

Nº Processo: 10935720361201735. PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Con-
tratante: MINISTERIO DA FAZENDA -.CNPJ Contratado:

11737911000112. Contratado : S. BRANCO COMERCIO DE GAS
LTDA - -ME. Objeto: O presente contrato tem por objeto o for-
necimento dos itens 1,2,3 e 4 do Pregão Eletrônico DRFCVL
01/2017, conforme Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico DRFCVL
01/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, 10.520/02 . Vigência:
29/03/2017 a 28/03/2018. Valor Total: R$16.810,00. Fonte:
150251030 - 2017NE800111. Data de Assinatura: 29/03/2017.

(SICON - 05/04/2017) 170157-00001-2017NE000001

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

EDITAL DE SELEÇÃO DE PERITOS No- 6
DE 5 DE ABRIL DE 2017

1. PREÂMBULO
A União, por intermédio da ALFÂNDEGA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ/SC (ALF/ITJ),
neste ato representada pelo Inspetor-Chefe da ALF/ITJ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 314, incisos II e VI, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.020, de 31 de
março de 2010, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos inte-
ressados, que a COMISSÃO DE SELEÇÃO, doravante denominada
Comissão, designada pela Portaria ALF/ITJ n° 06, de 06 de fevereiro
de 2017, publicada no Boletim de Serviço n° 27, de 07 de fevereiro
de 2017, alterada pela Portaria ALF/ITJ nº 12, de 24 de março de
2017, publicada no Boletim de Serviço nº 57, de 27 de março de
2017, executará processo seletivo público para credenciamento de
peritos autônomos, de profissionais legalmente habilitados ao exer-
cício de sua formação, para prestar assistência técnica a esta Al-
fândega da Receita Federal do Brasil, observando os preceitos do
Direito Público e, em especial, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de
1999, e da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, subordinada às
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

2. DO OBJETO
2.1 CREDENCIAMENTO, COMO PERITOS AUTÔNO-

MOS, DE PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS AO
EXERCÍCIO DE SUA FORMAÇÃO, PARA PRESTAR ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA a esta ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ/SC (ALF/ITJ), a titulo precário e
sem vínculo com a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
pelo período de 02 (dois) anos, podendo, a critério do Inspetor-Chefe
da ALF/ITJ, ser prorrogável por igual período uma única vez, em
conformidade com este Edital e seus Anexos.

3. DA ABERTURA
3.1 As inscrições dos interessados na presente seleção dar-

se-ão no período e local indicados abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste Edital, com atendimento realizado
presencialmente, mediante distribuição de senhas presenciais e na
dependência da Equipe de Atendimento ao Contribuinte (EAT).

PERÍODO 10 a 24 de abril de 2017 (dias úteis)

HORÁRIO 09h às 17h

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE
I TA J A Í / S C

LOCAL Equipe de Atendimento ao Contribuinte - EAT

2º andar do Edifício da APM TERMINALS, localizado na Avenida
Coronel Eugênio Muller nº 300, bairro Centro, Município de Itajaí, Es-
tado de Santa Catarina.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 Qualquer pessoa poderá impugnar, por irregularidade, os

termos do presente Edital, protocolizando o respectivo documento até
o dia 24/04/2017, no endereço da ALF/ITJ, localizado no 2º andar do
Edifício da APM TERMINALS, Avenida Coronel Eugênio Muller nº
300, bairro Centro, Município de Itajaí/SC, na Equipe de Atendi-
mento ao Contribuinte (EAT), devendo a Comissão decidir a respeito
no prazo de até 3 (três) dias úteis.

4.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será de-
signada nova data para a realização do certame.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo de
seleção e credenciamento deverão ser enviados à Comissão em até 3
(três) dias úteis anteriores à data fixada para encerramento das ins-
crições, exclusivamente por meio de protocolo realizado na Equipe de
Atendimento ao Contribuinte (EAT), localizado no 2º andar do Edi-
fício da APM TERMINALS, Avenida Coronel Eugênio Muller nº
300, bairro Centro, Município de Itajaí/SC.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
5.1 Poderão participar do presente processo seletivo os in-

teressados que, como profissionais legalmente habilitados ao exer-
cício das atividades inerentes às qualificações profissionais correlatas
referidas no item 7, atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

5.2 Os interessados poderão pleitear a habilitação e o cre-
denciamento como Profissionais Autônomos.

5.3 Os interessados poderão concorrer a mais de uma das
áreas de especialização descritas no item 7 do presente Edital, com
escolha própria e a seu critério e juízo, respeitadas as respectivas
formações profissionais correlatas.

5.4 Não poderão participar do presente processo seletivo os
interessados que:

5.4.1 Tenham vínculo societário ou empregatício com em-
presa importadora ou exportadora de qualquer natureza, comissária de
despacho aduaneiro, despachante aduaneiro, empresa vistoriadora ou
supervisora de cargas, transportador ou depositário de mercadoria
sujeita a controle aduaneiro;

5.4.2 Tenham vínculo empregatício com entidade represen-
tativa de classe empresarial.

6. DAS TAREFAS
6.1 Os peritos credenciados na forma deste Edital e de seus

Anexos, respeitadas as áreas de especialização e a formação correlata
de que trata o subitem 7.1, executarão as tarefas de identificação e
quantificação de mercadoria importada ou a exportar e a emissão de
laudos e pareceres técnicos sobre o estado e o valor residual de bens,
quando solicitado pela fiscalização aduaneira, no curso do proce-
dimento fiscal.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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7. DO NÚMERO DE VAGAS E DA FORMAÇÃO COR-
R E L ATA

7.1 O quantitativo de vagas, por área de especialização e em
função das tarefas a serem executadas, observadas as disposições
contidas em Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agro-
nomia - CONFEA, será:

7.1.1 Área específica de quantificação (mensuração) de mer-
cadorias a granel, líquido ou gasoso (arqueação de embarcações e
plataformas flutuantes).

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Profissionais de qualquer das áreas fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea,
conforme definido na Decisão Plenária Confea n°569, de 30 de maio de 2008,
com experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na área de arqueação.

03

7.1.2 Área de Especialização - Têxtil.

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Engenharia Têxtil, com experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na
área.

03

7.1.3 Área de Especialização - Química.

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Engenharia Química ou Química, com experiência profissional mínima de 2
(dois) anos na área.

02

7.1.4 Área de Especialização - Engenharia Civil.

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Engenharia Civil, com experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na
área.

02

7.1.5 Área de Especialização - Telecomunicações.

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Engenharia de Telecomunicações
Engenharia de Computação
Engenharia Eletrônica
com experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na área.

02
02
02

7.1.6 Área de Especialização - Engenharia Mecânica.

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Engenharia Mecânica, com experiência profissional mínima de 2 (dois) anos
na área.

02

7.1.7 Área de Especialização - Engenharia Naval.

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Engenharia Naval, com experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na
área.

01

7.1.8 Área de Especialização - Agronomia.

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Engenharia Agronômica, com experiência profissional mínima de 2 (dois) anos
na área.

01

7.1.9 Área de Especialização - Engenharia Elétrica.

QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS CORRELATAS VA G A S
Engenharia Elétrica, com experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na
área.

02

8. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
8.1 O presente processo seletivo será realizado em duas

fases, conforme abaixo.
8.1.1 A fase de habilitação que compreenderá a verificação e

análise dos documentos de habilitação apresentados por cada inte-
ressado, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente Edital.

8.1.2 A fase de classificação e julgamento final, que com-
preenderá a verificação e aplicação dos CRITÉRIOS DE CLAS-
SIFICAÇÃO de que trata o item10 do presente Edital.

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 Cada interessado deverá apresentar, no período e local

indicados no item 3 deste Edital, vedada a remessa postal, um con-
junto de documentos que será denominado de DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, devendo observar os seguintes requisitos:

9.1.1 Os documentos necessários à participação no presente
processo seletivo poderão ser apresentados:

a) em formato digital, observadas as disposições da Instrução
Normativa RFB n° 1.412, de 22 de novembro de 2013 (em caso de
dúvida, orientações poderão ser solicitadas no endereço indicado no
subitem 3.1);

b) em vias originais;
c) em cópias com autenticação em cartório, exceto para os

documentos mencionados nos incisos I, III, IV e VI do subitem 9.3,
que poderão ser apresentados em cópias simples; ou

d) pela juntada do ato de designação ou nomeação publicado
em órgão da imprensa oficial.

9.1.2 A autenticação, quando feita por funcionário da
ALF/ITJ, será efetuada, em dias de expediente normal, no EAT da
ALF/ITJ, localizado no 2º andar do Edifício da APM TERMINALS,
Avenida Coronel Eugênio Muller nº 300, bairro Centro, Município de
Itajaí/SC, no horário das 09h às 17h.

9.2 O pedido de inscrição deverá atender aos seguintes re-
quisitos:

9.2.1 Ser apresentado mediante o preenchimento do formu-
lário PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO, con-
forme o ANEXO I deste Edital,

9.2.2 Estar explicitado no PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO
PROCESSO SELETIVO, a escolha, a seu critério e juízo, e res-
peitadas as formações profissionais correlatas, de uma única área de
tarefas de especialização do presente Edital.

9.2.3 Estar indicado, expressamente, no PEDIDO DE INS-
CRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO, a condição de inscrição do
interessado como PROFISSIONAL AUTÔNOMO.

9.3 O PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELE-
TIVO deverá ser instruído, conforme cada caso, com os seguintes
documentos:

I. Comprovante de vinculação ao órgão regulador do res-
pectivo exercício profissional;

II. Certidão de regularidade de situação relativa ao paga-
mento:

a) das contribuições devidas ao INSS, expressada por De-
claração de regularidade de situação do contribuinte individual;

b) do Imposto Sobre Serviços (ISS), expressada por Certidão
Negativa da cidade de domicílio do profissional;

c) das contribuições exigidas para o exercício profissional;
e

d) dos tributos federais, expressada pela Certidão Negativa
de Débitos (CND) ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de
Negativa (CPEN).

III. Cédula de Identidade;
IV. "Curriculum Vitae" instruído com os seguintes docu-

mentos:
a) atestado do órgão regulador do exercício profissional,

comprobatório da habilitação ao exercício da profissão e, quando for
o caso, da especialização na área técnica pretendida;

b) certificados dos cursos de especialização pertinentes à
área técnica pretendida com carga horária superior a 60 (sessenta)
hora/aula; e

c) comprovante(s) de experiência profissional mínima de 2
(dois) anos na área técnica pretendida, com ou sem vínculo em-
pregatício;

V. Declaração, nos termos constantes do ANEXO II do pre-
sente Edital, de que não mantém e não manterá, enquanto creden-
ciado pela RFB, vínculo:

a) societário ou empregatício com empresa importadora ou
exportadora de qualquer natureza, com comissária de despacho adua-
neiro, despachante aduaneiro, empresa vistoriadora ou supervisora de
cargas, transportador ou depositário de mercadoria sujeita a controle
aduaneiro; e

b) empregatício com entidade representativa de classe em-
presarial;

VI. No caso de inscrição para mensuração e quantificação de
granéis o interessado deverá demonstrar, amparado por documentação
idônea, que tem condições de comparecer pessoalmente em qualquer
recinto jurisdicionado pela ALF/ITJ no prazo máximo de 2 (duas)
horas da ciência de sua nomeação;

VII. Uma (01) foto 3x4.
9.3.1 Os documentos de inscrição deverão ser todos nu-

merados seqüencialmente no canto direito e rubricados pelo candidato
anexados ao requerimento citado no item 9.2.

9.3.2 A primeira folha dos documentos de inscrição deverá
ser um índice, que receberá o número 01, listando todos os do-
cumentos entregues e indicará a numeração das folhas de cada do-
cumento.

9.3.3 O verso da folha que não tenha sido utilizado deverá
ser anulado com uma linha diagonal intercalada pela expressão "em
branco".

9.3.4 No caso de concorrência para mais de uma área, deverá
ser apresentado um requerimento devidamente instruído para cada
uma delas, nos moldes do item "a" acima, sendo aceitas fotocópias
dos documentos originais obrigatórios entregues em uma delas.

9.4 Os instrumentos declaratórios serão de exclusiva res-
ponsabilidade dos interessados, não lhes assistindo o direito de plei-
tear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

9.4.1 Independentemente de declaração expressa, a simples
apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Ane-
xos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na Lei
n° 9.784, de 1999.

10. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
10.1 A classificação dos interessados habilitados nas res-

pectivas áreas de atuação, far-se-á observando os seguintes critérios
classificatórios de pontuação, respeitados o número de vagas fixadas
no subitem 7.1 do presente Edital.

10.1.1 Tempo de atuação como perito credenciado pela uni-
dade local, 1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos, limitado a 5 (cinco)
pontos;

10.1.2 Tempo de experiência, como empregado ou autônomo
na área específica, 1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos, limitado a 4
(quatro) pontos; e

10.1.3 Participação em cursos diretamente relacionados com
a área de atuação:

a) Curso de pós-graduação:
1. Lato sensu (conforme Resolução CNE/CES n° 1, de 8 de

junho de 2007, do MEC), na área específica, 1 (um) ponto por curso,
limitado a 4 (quatro) pontos;

2. Stricto sensu (conforme Resolução CNE/CES n° 1, de 3
de abril de 2001, do MEC), na área específica, 2 (dois) pontos por
curso, limitado a 4 (quatro) pontos;

b) Curso de especialização na área específica com carga
horária superior a 60 (sessenta) horas/aula, 1 (um) ponto por curso,
limitado a 2 (dois) pontos, desde que ministrado por instituição de
ensino superior, pública ou privada, de tal forma que a autorização e
o reconhecimento do curso de especialização, bem como o creden-
ciamento da instituição de educação superior tenham sido realizados
conforme o disposto na Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e no De-
creto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, que dispõe sobre o exercício
das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições de
educação superior e cursos superiores de graduação e seqüenciais no
sistema federal de ensino.

10.2 Dentre os HABILITADOS, para cada área de atuação e
respeitado o número de vagas de que trata o subitem 7.1, serão
classificados os candidatos que obtiverem o maior somatório dos
pontos apurados na forma dos subitens 10.1.1 a 10.1.3.

10.2.1 Como critério de desempate, serão selecionados os
candidatos que obtiverem maior pontuação atribuída no subitem
10.1.1, no subitem 10.1.2 e no subitem 10.1.3, nessa ordem.

10.2.2 Persistindo o empate, será classificado o candidato
com maior idade.

10.2.3 A comprovação do tempo de atuação como perito
credenciado pela ALF/ITJ, de experiência como empregado na área
específica e do tempo de serviço como autônomo será efetuada me-
diante apresentação do(s) ato(s) administrativo(s) de credenciamento,
da carteira de trabalho e das Anotações de Responsabilidade Técnica
(ART), emitidas pelo órgão regulador do exercício profissional, res-
pectivamente.

10.2.4 O tempo de experiência ou de atuação de que tratam
os subitens 10.1.1 e 10.1.2 será contado, para todos os efeitos, por
ano de serviço e fração de ano, contados em meses, desprezando-se
fração inferior a um mês.

10.2.5 No caso de o candidato ter, em um mesmo período,
atividades como autônomo e empregado, esse período será consi-
derado, para efeito de pontuação, apenas uma vez, sendo vedada a
soma dos mesmos.

10.2.6 Para efeito de contagem de tempo de experiência
como autônomo na área de mensuração e quantificação de granéis,
será exigida uma freqüência média mínima de 0,200 arqueação por
mês, comprovadas por meio de Anotações de Responsabilidade Téc-
nica (ART) de arqueação de carga de navio, exceto no caso de perito
credenciado pela RFB, cuja comprovação se dará unicamente pelo(s)
ato(s) administrativo(s) de credenciamento.

10.2.7 Para efeitos de tempo de experiência como empregado
na área de mensuração e quantificação de granéis, será computado o
tempo em carteira de trabalho, desde que comprovado de forma
idônea que, durante o período como contratado, tenha o interessado
atuado na área específica de mensuração e quantificação de granéis e
conseguido obter uma freqüência média mínima 0,200 arqueação por
mês, durante o período do contrato.

10.2.8 Para efeitos de tempo de experiência como autônomo
nas áreas de identificação, serão somados os períodos dos ARTs
apresentados, sendo contabilizado apenas um período no caso de
sobreposição, sem prejuízo do disposto no 10.2.6.

10.2.9 Para efeitos de tempo de experiência como empregado
nas áreas de identificação será computado o tempo em carteira de
trabalho, desde que em cargo de acordo com a formação profissional
exigida na tabela do subitem 7.1.

10.3 Para os fins de aplicação do critério estabelecido no
subitem 10.1.1, somente serão considerados os credenciamentos ins-
tituídos por ato de outorga de Inspetor-chefe da ALF/ITJ e que te-
nham sido efetivados a partir de 8 de novembro de 1989, data de
publicação da Instrução Normativa SRF n° 114, de 6 de novembro de
1989, ato normativo que instituiu o processo seletivo de creden-
ciamento.

10.4 Somente poderão ser credenciados, após a aplicação dos
critérios de seleção de que trata o subitem 10.1, os CLASSIFICA-
DOS, por área de atuação e até o limite de vagas estabelecida no
subitem 7.1 do presente Edital.

10.5 Os HABILITADOS que remanescerem, depois de apli-
cados os critérios de classificação de que trata o subitem 10.1 do
presente Edital, não classificados no número de vagas, serão inscritos
em lista de excedentes.

10.6 Em caso de desistência ou de cancelamento do cre-
denciamento do perito, observada a ordem de classificação, o Ins-
petor-Chefe da ALF/ITJ poderá convocar candidato da lista de ex-
cedentes no presente processo seletivo, que serão credenciados pelo
período remanescente do prazo previsto no subitem 14.2.

11. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS
11.1 No período, local e horários estipulados no subitem 3.1

deste Edital, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverão ser
entregues e protocolizados no EAT da ALF/ITJ.

11.2 Encerrado o período de recepção dos DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO exigidos no processo seletivo, na forma do su-
bitem 11.1 deste Edital, não mais serão admitidos novos interessados
no evento.

11.3 Cada interessado poderá designar, se assim o desejar,
apenas um representante que, neste caso, será o único admitido a
intervir nas fases do procedimento de seleção e a responder, para
todos os atos e efeitos previstos neste Edital, pelo representado.

11.3.1 Por designação de representante entende-se a apre-
sentação de instrumento de procuração, pública ou particular, em
todos os casos acompanhados de documento oficial de identidade.

11.3.2 No caso de cópias, as mesmas deverão ser auten-
ticadas por tabelião ou por funcionário da ALF/ITJ, à vista do ori-
ginal.
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11.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos
documentos de designação de representante não inabilitará o inte-
ressado, nem impedirá a apresentação dos documentos, mas impedirá
o representante de se manifestar e responder por ele até que seja
cumprido o disposto no subitem 11.3 deste Edital.

11.5 O representante poderá ser substituído por outro de-
vidamente designado.

11.6 Não será admitida a participação de um mesmo re-
presentante para mais de um interessado.

12. DO JULGAMENTO
21.1 O julgamento do presente processo seletivo será rea-

lizado para cada uma das fases estabelecidas no subitem 8.1 do
presente Edital.

12.2 Fase de Habilitação
12.2.1 A documentação de habilitação será formalizada em

processo administrativo individualizado, em nome de cada interes-
sado.

12.2.2 A Comissão fará análise da documentação, realização
de diligências ou consultas e fará publicar, no Diário Oficial da
União, sua decisão quanto à habilitação para cada área de atuação de
que trata o subitem 7.1, o que, a partir da data de publicação, abrirá
o prazo recursal de que trata o subitem 13.1 do presente Edital.

12.2.3 O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou os apresentar em de-
sacordo, ou com irregularidades, ou que formular PEDIDO DE INS-
CRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO para mais de uma área de
atuação, ou que não atenda as exigências estabelecidas no presente
Edital, será INABILITADO, não se admitindo complementação pos-
t e r i o r.

12.2.4 No caso de ocorrer, em cada uma das áreas de atua-
ção, a inabilitação de todos os interessados, a Administração poderá
fixar, para a área de atuação em que tal ocorrer, o prazo de 8 (oito)
dias úteis para apresentação de nova documentação de habilitação,
escoimada das causas da inabilitação.

12.2.5 Decorridos os períodos recursais sem interposição de
recursos, ou apreciados os eventualmente interpostos na forma da lei,
a Comissão dará início à fase de classificação.

12.3 Fase de Classificação e Julgamento Final
12.3.1 Conclusa a fase de habilitação, a Comissão, depois de

aplicar os critérios estabelecidos no item 10 do presente Edital, fará
publicar, no Diário Oficial da União, sua decisão quanto à clas-
sificação para cada área de atuação de que trata o subitem 7.1, o que,
a partir da data de publicação, abrirá o prazo recursal de que trata o
subitem 13.1 do presente Edital.

12.3.2 Publicado o resultado do julgamento do processo se-
letivo, no Diário Oficial da União, e depois de decididos os recursos
eventualmente interpostos, ou decorrido o prazo recursal sem sua
interposição, o julgamento será submetido ao Inspetor-Chefe da
ALF/ITJ, para fins de homologação e posterior outorga do creden-
ciamento.

12.3.2.1 O resultado final, após análises dos recursos, dar-se-
á até o dia 26/05/2017.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1 Dos atos da Comissão, caberá recurso, no prazo de 3

(três) dias úteis, a contar da intimação do ato.
13.2 A intimação dos atos referidos no subitem 13.1 será

feita mediante publicação no Diário Oficial da União.
13.3 Os recursos interpostos contra atos praticados pela Co-

missão serão dirigidos ao Inspetor-Chefe da ALF/ITJ, por intermédio
da Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 3
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente
informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser pro-
ferida dentro de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do
recurso.

13.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos
não serão conhecidos.

14. DO CREDENCIAMENTO
14.1 O credenciamento será outorgado pelo Inspetor-Chefe

da ALF/ITJ, mediante Ato Declaratório Executivo (ADE) publicado
no DOU, que deverá indicar o nome do perito autônomo, área de
atuação, prazo de validade e unidade local da RFB para a qual estão
credenciados.

14.2 O credenciamento outorgado, por área de atuação de
que trata o subitem 7.1 do Edital, terá validade pelo prazo de 02
(dois) anos, prorrogáveis por igual período a critério do Inspetor-
Chefe da ALF/ITJ, a contar da publicação no Diário Oficial da União
do Ato Declaratório Executivo (ADE) de que trata o subitem 14.1.

15. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS
15.1 Enquanto perdurar o credenciamento, obrigam-se os

credenciados a:
15.1.1 Manter todas as condições e exigências estipuladas no

presente instrumento seletivo;
15.1.2 Declarar impedimento, justificando as razões, quan-

do:
a) tenha prestado serviços de consultoria para as mercadorias

objetos de laudo pericial;
b) houver impedimento de qualquer outra natureza, que de-

termine a recusa de prestação de serviço de assistência técnica (art. 18
da IN RFB nº 1.020/2010).

15.1.3 Atender, com presteza e eficiência, as designações
para prestação de assistência técnica, ressalvado o impedimento jus-
tificado de que trata o subitem 15.1.2;

15.1.4 Agir com continência de conduta;
15.1.5 Cumprir todas as normas legais relativas ao exercício

profissional;
15.1.6 Agir com competência no exercício das atividades de

assistência técnica;

15.1.7 Cumprir, integralmente, as normas estabelecidas pela
autoridade aduaneira;

15.2 No caso de quantificação ou identificação de merca-
dorias, uma vez iniciada a tarefa, o perito poderá solicitar, à au-
toridade aduaneira que o designou, permissão para que outros cre-
denciados da mesma unidade o auxiliem no cumprimento da tarefa.

15.2.1 Na hipótese de que trata o subitem 15.2, será emitido
apenas um laudo pericial, que será assinado pelo perito designado e
pelo perito colaborador, responsável pela execução da tarefa.

15.3 Os laudos periciais de identificação de mercadorias ou
quantificação de mercadorias a granel deverão conter, expressamente,
conforme o caso, os seguintes requisitos:

I. Observar os artigos 21 a 32, da Instrução Normativa RFB
nº 1.020, de 31/03/2010;

II. Explicitação e fundamentação técnica das verificações,
testes, ensaios ou análises laboratoriais empregados na identificação
da mercadoria;

II. Indicação das fontes, referências bibliográficas e normas
nacionais e internacionais empregadas na elaboração do laudo, e
cópia daquelas que tenham relação direta com a mercadoria objeto de
verificação, teste, ensaio ou análise laboratorial;

IV. Fornecer dados merceológicos das mercadorias pericia-
das;

V. Os laudos não poderão conter quaisquer indicações sobre
posições, subposições, itens ou códigos da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM);

VI. Os laudos deverão ser emitidos no prazo mínimo ne-
cessário, pelo menos em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma via
para a RFB e outra para o interveniente, devendo, caso solicitado pela
fiscalização, estar acompanhados do respectivo comprovante de re-
gistro da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

VII. A via do laudo que couber à Secretaria da Receita
Federal do Brasil deverá ser anexado, PELO PERITO, NO E-PRO-
CESSO, POR MEIO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL, ao Auditor
Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) que solicitou a perícia,
até sete dias após a conclusão dos trabalhos;.

15.4 Os laudos periciais que não atenderem aos requisitos
previstos no subitem 15.3 somente serão aceitos se sanadas suas
falhas ou omissões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da ciência da
intimação da autoridade fiscal da unidade local da RFB, da Divisão
de Administração Aduaneira (Diana) ou da Coordenação-Geral de
Administração Aduaneira (Coana), conforme o caso.

16. AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE
16.1 Enquanto perdurar a vigência dos credenciamentos de

que trata o presente processo seletivo, a Administração obriga-se a:
16.1.1 Tratar os credenciados com respeito e facilitar o exer-

cício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações (art. 3°,
inc. I, da Lei n° 9.784, de 1999);

16.1.2 Quando a perícia for solicitada por um dos inter-
venientes referidos no inciso II do art. 15 da IN RFB n° 1.020, de
2010 (importador, exportador, transportador ou depositário), caberá ao
Chefe da Seção de Controle Aduaneiro (SADAD) da ALF/ITJ:

a) decidir quanto à sua conveniência e oportunidade, in-
clusive nos casos de instrução ou decisão em processo; e

b) designar entidade ou perito encarregado de sua execu-
ção.

16.1.3 Adotar sistema de rodízio na indicação de perito,
sendo que essa indicação poderá ser por prazo determinado, ob-
servadas as áreas de atuação (art. 16 da IN RFB n° 1.020, de
2010);

16.1.4 Substituir os peritos designados, mediante nova in-
dicação a critério da Administração (parágrafo único do art. 16 da IN
RFB n° 1.020, de 2010);

16.1.5 Registrar no cadastro nacional de intervenientes adua-
neiros de comércio exterior as pessoas físicas e jurídicas credenciadas
para a prestação de serviços de que trata o art. 38 da IN RFB n°
1.020, de 2010, onde também deverão ser registradas as sanções
administrativas aplicadas;

16.1.6 Elaborar prontuários dos peritos autônomos, com
menção aos dados contidos nos processos de credenciamento, em que
serão anotadas as sucessivas designações para a prestação de serviço
e demais ocorrências, enquanto não for implantado o cadastro re-
ferido no subitem 16.1.5;

16.1.7 Zelar pela fiel observância da tabela de remuneração
de laudos ou pareceres técnicos estabelecida neste ato (art. 33, § 5°,
da IN RFB n° 1.020, de 2010);

16.1.8 Fazer cumprir as disposições constantes do presente
instrumento;

16.1.9 Aplicar a legislação de regência;
16.1.10 Aplicar as sanções administrativas previstas no pre-

sente Edital, observado o devido processo legal.
17. DAS VEDAÇÕES
17.1. Por força da legislação fiscal, do interesse da Fazenda

Nacional e pelas disposições constantes do Código Civil Brasileiro, é
EXPRESSAMENTE VEDADO, ao perito credenciado no presente
processo seletivo, exercer atividade pericial, como perito credenciado
por qualquer outro órgão integrante do Poder Executivo, do Poder
Judiciário e do Poder Legislativo, nos casos em que a ALF/ITJ for
autoridade coatora ou mesmo ré;

17.2 O perito não poderá manter vínculo societário ou em-
pregatício com empresa importadora ou exportadora de qualquer na-
tureza, com comissária de despacho aduaneiro, despachante adua-
neiro, empresa vistoriadora ou supervisora de cargas, transportador ou
depositário de mercadoria sujeita a controle aduaneiro (art. 8°, inc. V,
alínea "a", da IN RFB n° 1.020, de 2010);

7.3 O perito não poderá manter vínculo empregatício com
entidade representativa de classe empresarial (art. 8°, inc. V, alínea
"b", da IN RFB n° 1.020, de 2010);

17.4 É vedado ao perito, órgão e entidade privada autorizar
terceiro para agir em seu nome em qualquer procedimento relacio-
nado à perícia para a qual tenha sido designado (art. 19 da IN RFB n°
1.020, de 2010);

17.5 O acesso aos locais onde se encontrem armazenadas
mercadorias importadas ou a exportar somente será permitido ao
perito designado para fins da prestação dos serviços para os quais
tenha sido indicado (art. 20 da IN RFB n° 1.020, de 2010);

17.6 É vedada a participação de perito que houver sido
punido, nos últimos 2 (dois) anos, com o cancelamento de seu cre-
denciamento para prestação de serviços de perícia, nos termos do § 6°
do art. 76 da Lei n° 10.833, de 2003 (art. 8°, § 2°, da IN RFB n°
1.020, de 2010);

17.7 É vedado ao perito designado oferecer serviços de qual-
quer natureza para a empresa importadora ou exportadora durante a
fase de realização de laudo.

18. DAS IRREGULARIDADES
18.1 Para os efeitos do presente processo seletivo e dos

credenciamentos que se vinculam ao presente Edital, constitui ir-
regularidade passível de aplicação das sanções administrativas de que
trata o item 19:

18.1.1 O descumprimento, total ou parcial, por parte do
CREDENCIADO, das obrigações de que trata o item 15 e das ve-
dações de que trata o item 17, ambos do presente Edital;

18.1.2 Qualquer irregularidade formal, material ou decla-
ratória que, a posteriori, for constada nos DOCUMENTOS DE HA-
BILITAÇÃO apresentados pelo CREDENCIADO.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 Aplicam-se ao credenciado as sanções de advertência,

suspensão e cancelamento do credenciamento previstas nos incisos I
a III do art. 76 da Lei n° 10.833, de 2003.

19.2 São sanções administrativas:
19.2.1 Advertência, na hipótese de:
a) emissão de documento de identificação ou quantificação

de mercadoria sob controle aduaneiro em desacordo com o previsto
em ato normativo, relativamente a sua efetiva qualidade ou quan-
tidade;

b) prática de ato que prejudique o procedimento de iden-
tificação de mercadoria sob controle aduaneiro;

c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização,
em boa ordem, os documentos relativos a operação que realizar ou
em que intervier, bem como outros documentos exigidos pela RFB;
ou

d) descumprimento de determinação legal ou de outras obri-
gações relativas ao controle aduaneiro previstas neste Edital ou em
ato normativo, não indicadas nas alíneas "a" a "c";

19.2.2 Suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do
credenciamento outorgado, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;
b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo sus-

pensão, ou no interesse desta;
c) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada

ou habilitada;
d) prática de qualquer outra conduta sancionada com sus-

pensão de registro, licença, autorização, credenciamento ou habili-
tação, nos termos de legislação específica; ou

e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício
da função;

19.2.3 Cancelamento ou cassação do credenciamento, na hi-
pótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo
prazo total supere 12 (doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, au-
torização, credenciamento ou habilitação tenha sido objeto de can-
celamento ou cassação, ou no interesse desta;

c) exercício de atividade ou cargo vedados na legislação
específica;

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da
fiscalização aduaneira, para benefício próprio ou de terceiros;

e) sentença condenatória, transitada em julgado, por par-
ticipação, direta ou indireta, na prática de crime contra a admi-
nistração pública ou contra a ordem tributária;

f) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle
aduaneiro, ou dele ocultar, a importação ou a exportação de bens ou
de mercadorias; ou

g) prática de qualquer outra conduta sancionada com can-
celamento ou cassação de registro, licença, autorização, credencia-
mento ou habilitação, nos termos de legislação específica.

19.3 O procedimento de aplicação das sanções de que tratam
o subitem 19.1 será processado por intermédio do competente pro-
cesso legal, no qual sejam assegurados o contraditório e a ampla
defesa, consoante os termos da Lei n° 9.784, de 1999.

19.4 A decisão final, depois de exaurido o direito ao con-
traditório e a todas as fases recursais que caracterizam o direito a
ampla defesa, pronunciada pela autoridade competente no processo de
apuração de que trata o subitem 19.1, poderá acarretar:

a) em caso de IMPROCEDÊNCIA, no arquivamento do pro-
cesso; ou

b) em caso de PROCEDÊNCIA, na aplicação das sanções de
que tratam os subitens 19.1, 19.2.1, 19.2.2 e 19.2.3 do presente
Edital.

19.5 As sanções de suspensão, cancelamento ou cassação do
credenciamento serão expressas por intermédio de Ato Declaratório
Executivo (ADE), de emissão do Inspetor- Chefe da ALF/ITJ, de-
vidamente publicado no Diário Oficial da União, surtindo seus efeitos
a partir da publicação.
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20. DO PEDIDO DE DESCREDENCIAMENTO
20.1 O credenciado poderá requerer o descredenciamento

voluntário, no período de vigência do ato de outorga do creden-
ciamento, o qual poderá ser acolhido se observadas as seguintes
condições:

20.1.1 Inexistência de processo de apuração de irregularidade
ou infração que possa redundar na aplicação das sanções adminis-
trativas de que trata o item 19.

20.1.2 Justificativas adequadas e consistentes para aceita-
bilidade do pedido.

20.2 O pedido de descredenciamento deverá ser formulado
em instrumento escrito, fundamentado, justificado e dirigido ao Ins-
petor-Chefe da ALF/ITJ, que o apreciará em instância única.

20.2.1 Existindo processo de apuração de que trata o subitem
19.3, ainda não concluso, o pedido será INDEFERIDO e, de plano,
arquivado.

20.3 Deferido o pedido de descredenciamento voluntário, a
decisão será expressa por Ato Declaratório Executivo (ADE) do Ins-
petor-Chefe da ALF/ITJ, publicado no DOU.

20.4 O pedido de descredenciamento voluntário:
20.4.1 Não gera a aplicação das sanções administrativas de

que trata o presente Edital; e
20.4.2 Não suspende, para todos os efeitos legais, o an-

damento de processo de apuração de que trata o subitem 19.3, se
porventura existente.

21. DA REMUNERAÇÃO
21.1 A remuneração pela prestação dos serviços de perícia

será efetuada com base no disposto nos artigos 33 a 37 e no Anexo
Único, todos da IN RFB n° 1.020, de 2010, e ficará a cargo do
importador, do exportador, do transportador ou depositário conforme
o caso.

22.5 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo
estabelecido para o recebimento dos DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO, este prazo será reaberto.

22.6 Para dirimir, na esfera judicial, a questão oriunda do
presente Edital, será competente o Foro da Justiça Federal em Itajaí,
Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina.

22.7 Este Edital e seus Anexos estarão disponíveis no sítio
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet -
www.receita.fazenda.gov.br -, opção "Processos Seletivos Públicos"
do menu "Acesso à Informação", ano "2017", opção "Alfândega da
Receita Federal do Brasil no Porto de Itajaí/SC", ou diretamente no
mural da ALF/ITJ, localizado no 2º andar do Edifício da APM TER-
MINALS, Avenida Coronel Eugênio Muller nº 300, bairro Centro,
Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina.

22.8 Mediante uso de certificação digital, os inscritos po-
derão acompanhar o andamento do respectivo processo administra-
tivo, no sítio da RFB na Internet, pelo Equipe de Atendimento ao
Contribuinte (EAT).

22.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão.
22.10 Fazem parte integrante deste Edital.

ANEXO I PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
ANEXO II DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO PROFISSIONAL

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

21.1.1 No caso de perito autônomo, o pagamento pelos ser-
viços prestados será efetuado mediante Recibo de Pagamento a Au-
tônomo (RPA), com o regular cumprimento das obrigações tributárias
eventualmente devidas, emitido pelo menos em 2 (duas) vias, uma
das quais deverá ser anexada ao respectivo processo ou declaração
aduaneira, sem prejuízo do seu regular prosseguimento (§ 2° do art.
33 da IN RFB n° 1.020, de 2010).

21.1.2 Vedada a utilização de qualquer outra tabela ou forma
de cálculo não determinada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.020/2010.

21.1.3 A cobrança de remuneração em desacordo com o
previsto pela RFB implicará na aplicação de penalidades, podendo
resultar no descredenciamento.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em

qualquer fase do evento, a promoção de diligência destinada a es-
clarecer ou complementar a instrução do processo.

22.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital,
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se
que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
ALF/ITJ, exceto quando houver explicitamente disposição em con-
trário.

22.3 Na hipótese de não haver expediente normal no dia do
início do período de inscrições para o processo seletivo, ficará este
transferido para o primeiro dia útil subseqüente, mantido o local e o
horário anteriormente estabelecidos.

22.4 O Inspetor-Chefe da ALF/ITJ poderá revogar o presente evento
seletivo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente de -
vidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, de-
vendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
não cabendo aos interessados direito à indenização.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CHUÍ

ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1/2017

Informo o resultado do pregão nº 1/2017, cujo objeto é a prestação de serviço telefonico, nas
modalidades de longa distancia nacional e internacional, para as chamadas originadas do serviço te-
lefonico fixo comutado, com origem em Chui e o destino dentro da área geografica do território
brasileiro além de ligações internacionais. Foi declarada vencedora do item 2 a empresa CLARO S.A.,
CNPJ: 40432544/0001-47, ao preço global de R$ 13.105,68.

ROGERIO RIBEIRO NUNES
Chefe da SAPOL

(SIDEC - 05/04/2017) 170010-00001-2017NE000001

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58537/2017 - UASG 806030

Nº Processo: 00367-2017. INEXIGIBILIDADE Nº 367/2017. Contratante: SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO -DE DADOS (SERPRO). CNPJ Contratado: 02593165000140. Contratado :
GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE -PESQUISAS LTDA.. Objeto: Serviços técnicos de pesquisa
e aconselhamento imparcial em tecnologia da informação e comunicação na forma de assinatura para
acesso à base de conhecimento em TIC. Fundamento Legal: Art. 25, Inc. II, c/c Art. 13, Inc. III, da Lei
8.666/93. Vigência: 04/04/2017 a 03/04/2018. Valor Total: R$729.848,00. Fonte: 209017205 -
2017NE801332. Data de Assinatura: 03/04/2017.

(SICON - 05/04/2017) 806030-17205-2017NE800246

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 285/2017

Sagrou-se vencedora do certame, para o item 1, a empresa RAMA COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME e, para o item 2, a empresa SUZANE F DE SOUZA - CASTRO - ME.

BRUNA PAULA DA SILVA LACERDA
Pregoeira

(SIDEC - 05/04/2017) 806030-17205-2017NE800246

REGIONAL BELÉM

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 71/2017

Sagrou-se vencedora a empresa CAPRI ENGENHARIA LTDA - ME.

SILVIA MARIA HENRIQUES
Pregoeira

(SIDEC - 05/04/2017) 806030-17205-2017NE800246

REGIONAL BRASÍLIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58536/2017 - UASG 803010

Nº Processo: 02283-2016. PREGÃO SISPP Nº 2283/2016. Contratante: SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO -DE DADOS (SERPRO). CNPJ Contratado: 05023506000130. Contratado : S.O.S
CONTROLE DE PRAGAS E VETORESLTDA - EPP. Objeto: Serviços de desinsetização e des-
ratização. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e Dec. 5.450/05. Vigência: 04/04/2017 a 03/04/2018. Valor
Total: R$7.440,87. Fonte: 209017205 - 2017NE800270. Data de Assinatura: 04/04/2017.

(SICON - 05/04/2017) 806030-17205-2017NE800246

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2017 - UASG 173039

Número do Contrato: 24/2015. Nº Processo: 15414604680201616. PREGÃO SISPP Nº 22/2015. Con-
tratante: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS -PRIVADOS. CNPJ Contratado: 06205427000102.
Contratado : SULCLEAN SERVICOS LTDA -.Objeto: Repactuação. Fundamento Legal: § 5º, art. 65, da
Lei 8.666/1993. Valor Total: R$3.721,78. Fonte: 280173039 - 2017NE800026 Fonte: 280173039 -
2017NE800104. Data de Assinatura: 05/04/2017.

(SICON - 05/04/2017) 173039-17203-2017NE800013

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2017 - UASG 530001

Nº Processo: 59242600015201511.
PREGÃO SRP Nº 4/2016. Contratante: MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL-.CNPJ Con-
tratado: 10646995000116. Contratado : ARROW ECS BRASIL DISTRIBUIDORA -LTDA. Objeto:
Contratação de Upgrade e Expansão de Solução de Virtualização do Ministério da Integração Nacional
(Itens 12 e 17 da ARP nº 03/2016).Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei
8.666/1993 e demais normativos correlatos. Vigência: 04/04/2017 a 03/04/2020. Valor Total:
R$1.011.476,00. Fonte: 100000000 - 2017NE800131 Fonte: 100000000 - 2017NE800175. Data de
Assinatura: 04/04/2017.

(SICON - 05/04/2017) 530001-00001-2017NE800148

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO
E DO PARNAÍBA

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 59500.000405/2017-14
ESPÉCIE: Autoriza a contratação da empresa TAGUATUR TAGUATINGA TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA, por inexigibilidade de licitação, para fornecimento de vales-transportes, pelo período de
12 (doze) meses, visando atender empregado lotado na Sede, em Brasília/DF, com base no Parecer
Jurídico nº 142/2015, acostados às fls. 10 a 13 e CI nº 81/2017 da AA/GGP/UBS (fls. 02 e 03). Nota
de Empenho 2017NE400119, de 22/03/2017. IONARA OLIVEIRA CARDOSO OLIVEIRA CRUZ
Gerente Executiva da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da CODEVASF. DATA:
31/03/2017.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2017

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, Codevasf,
comunica aos interessados no Edital nº 02/2017, que visa a contratação de empresa para disponibilizar
circuitos dedicados de internet para acesso à Rede Mundial de Computadores para instalação na sede da
Codevasf em Brasília e nas oito SR's em seus respectivos estados, sendo 18 itens em 9 grupos, conforme
Ata de Realização do Pregão Eletrônico, declarou fracassados os itens 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 9 e considerou
vencedora a MENDEX NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, Grupo !, valor R$ 675.480,00 e
a WORLDENET TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, Grupo 4, valor
de R$ 10.000,00.

KÊNIA RÉGIA ANASENKO MARCELINO
Presidente da Companhia

(SIDEC - 05/04/2017) 195006-11201-2017NE600247
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